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PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
 
I – RELATÓRIO 
 

O indigitado vereador apresentou Projeto de Lei que “Torna obrigatório no âmbito            

da Cidade de Teresina, a presença de intérprete da língua brasileira de sinais — LIBRAS,               

em aulas teóricas nos Centros de Formação de Condutores (CFC) e dá outras             

providências”. 

As razões da proposta foram delineadas na justificativa em anexo ao projeto. 

Por provocação do Departamento Legislativo, seguindo sistemática do processo         

legislativo municipal, esta Assessoria Jurídica Legislativa foi instada a emitir parecer           

jurídico. 

É, em síntese, o relatório. 

 
II – DO PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA          
E A POSSIBILIDADE DE MANIFESTAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA        
LEGISLATIVA.  
 

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Teresina – RICMT estabelece o            

seguinte: 

Art. 56. As proposições sujeitas à deliberação do Plenário receberão          
parecer técnico-jurídico da Assessoria Jurídica Legislativa da Câmara        
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Municipal de Teresina, devidamente assinado por Assessor Jurídico        
detentor de cargo de provimento efetivo. 
[...] 
§ 2º O parecer emitido pela Assessoria Jurídica Legislativa consistirá          
em orientação sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico,        
regimental e de técnica legislativa da respectiva proposição, podendo         
ser aceito ou rejeitado pelas comissões. (Texto alterado pela Resolução          
Normativa nº 101/2016, publicada no DOM nº 1.993, de 19 de dezembro            
de 2016) 
§ 3º Caso a Comissão não acate o parecer técnico-jurídico, emitirá novo            
parecer, devidamente fundamentado, o qual prevalecerá. 

 

Assim, a norma referida estabelece expressamente a possibilidade de emissão de           

parecer escrito sobre as proposições legislativas, exatamente o caso ora tratado. 

Contudo, impende salientar que a manifestação deste órgão de assessoramento          

jurídico, autorizada por norma deste Parlamento municipal, trata-se de orientação          

meramente opinativa. Portanto, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força            

vinculante, podendo seus fundamentos ser utilizados ou não pelas Comissões Legislativas           

especializadas e pelos demais membros dessa Casa. 

Dessa forma, a opinião técnica desta Assessoria Jurídica não substitui a           

manifestação das Comissões especializadas e, por conseguinte, não atenta contra a           

soberania popular representada pela manifestação dos Vereadores, uma vez que somente os            

parlamentares, na condição de representantes eleitos do povo, podem analisar todas as            

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição. 

 
 

III –  EXAME DE ADMISSIBILIDADE 
 

Inicialmente, observa-se que o projeto está devidamente subscrito por seu autor,           

além de trazer o assunto sucintamente registrado em ementa, em conformidade com o             

disposto nos arts. 99 e 100, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Teresina               

- RICMT. 
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Observa-se, ainda, que o autor articulou justificativa escrita, atendendo ao disposto           

no art. 101 da mesma norma regimental. 

Quanto aos demais aspectos concernentes à redação legislativa, cumpre informar a           

competência da divisão de redação legislativa, conforme artigo 32 da Resolução           

Normativa nº 111/2018: 

Art. 32. À Divisão de Redação Legislativa (DRL) compete analisar as           
proposições legislativas prontas para deliberação pelo Plenário da        
Câmara Municipal, no tocante à técnica legislativa; supervisionar a         
elaboração das minutas de redação final, de redação para o segundo           
turno e de redação do vencido das proposições aprovadas pelo Plenário           
a ser submetida à Mesa, nos termos do Regimento Interno da Câmara            
Municipal; supervisionar a revisão dos textos finais das proposições         
aprovadas terminativamente pelas Comissões, procedendo às      
adequações necessárias em observância aos preceitos de técnica        
legislativa; supervisionar a elaboração dos quadros comparativos das        
proposições em tramitação na Câmara Municipal, em cotejo com os          
textos da legislação vigente, das emendas apresentadas, da redação final          
aprovada e dos vetos; disponibilizar na internet, para acesso público, as           
redações finais, redações para o segundo turno e redações do vencido           
aprovadas pelo Plenário, os textos finais revisados das proposições         
aprovadas terminativamente pelas Comissões e os quadros comparativos        
das proposições em tramitação na Câmara Municipal; e executar         
atividades correlatas, com o auxílio das suas subunidades subordinadas. 

 

IV – ANÁLISE SOB OS PRISMAS LEGAL E CONSTITUCIONAL 

 
A proposição legislativa em enfoque é bastante salutar, uma vez que obriga os             

Centros de Formação de Condutores a ministrarem aulas com tradução simultânea para a             

Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), versando sobre tema relacionado à proteção e            

garantia das pessoas com deficiência. 

Com efeito, quanto à competência para legislar sobre assunto, a Constituição da            

República Federativa do Brasil de 1988 – CRFB/1988 estabelece, em seu art. 24, inciso              

XIV, que essa será exercida concorrentemente pela União, Estados e Distrito Federal. Eis a              

sua redação:  
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Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar            
concorrentemente sobre: 
[...] 
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de          
deficiência; 
 

Entretanto, insta ressaltar que a doutrina majoritária entende que, naquilo que for            

demonstrado o interesse local, o Município pode legislar concorrentemente nas matérias do            

art. 24 da CRFB/88, suplementando a legislação federal e a estadual no que couber. Tal               

argumento encontra respaldo no art. 30, incisos I e II, da CRFB/88 e no art. 12, inciso I, da                   

Lei Orgânica do Município - LOM, respectivamente: 

 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local; 
II – suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; (grifo             
nosso) 
 
Art. 12. Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu             
peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe,         
privativamente, as seguintes atribuições: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local;  

 

Quanto ao tema, merecem destaque as considerações realizadas por Gilmar Ferreira           

Mendes: 

A competência suplementar se exerce para regulamentar as normas         
federais e estaduais, inclusive as enumeradas no art. 24 da CF, a fim de              
atender, como melhor precisão, aos interesses surgidos das        
peculiaridades locais. (MENDES, Gilmar Ferreira. et. al. Curso de         
Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva, 2007, p. 776) (grifo nosso) 

 

Ainda é imperioso apreciar o posicionamento do jurista Hely Lopes Meirelles           

exposto a seguir: 

Não é interesse exclusivo do Município; não é o interesse privativo da            
localidade; não é interesse único dos munícipes. Se se exigisse essa           
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exclusividade, essa privacidade, essa inicidade, bem reduzido ficaria o         
âmbito da administração local, aniquilando-se a autonomia de que faz          
praça a Consituição. [...] O que define e caracteriza o interesse local,            
inscrito como dogma constitucional, é a predominância do interesse do          
Município sobre o Estado e União. [...] Concluindo, podemos dizer que           
tudo quanto repercurtir direta e imediatamente na vida municipal é de           
interesse peculiar do Município. [...] Examinando-se a atividade        
municipal no seu tríplice aspecto político, financeiro e social,         
depara-se-nos um vasto campo de ação, onde avultam assuntos de          
interesse local do Município, a começar [...] na defesa do conforto e da             
estética da cidade (urbanismo), na educação e recreação dos munícipes.          
(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 16ª Ed.. São         
Paulo. Editora Malheiro. 2008. Pg. 111 e 137) 

 

Ademais, também estabelece a LOM a competência material e legislativa do           

Município para dispor sobre proteção às pessoas com deficiência. Nestes termos, prevê a             

legislação local: 

 
Art. 13. Ao Município compete em comum com o Estado e a União: 
[...] 
XIX - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das             
pessoas com deficiência; 
 
Art. 20. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar            
sobre as matérias de competência do Município, no que se refere ao            
seguinte: 
I - assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação          
federal e a estadual, notadamente no que concerne: 
a) à saúde, à assistência pública, à proteção e garantia às pessoas com             
deficiência; 

 

 
Quanto à iniciativa parlamentar do referido projeto, não se observa vício de            

inconstitucionalidade, haja vista que a LOM, em seu art. 50, admite que a iniciativa de leis                

cabe ao Vereador, às Comissões permanentes da Câmara, ao Prefeito Municipal e aos             

cidadãos, reservando exclusivamente ao Prefeito somente as seguintes matérias, in verbis: 
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Art. 51. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham            
sobre: 
I - criação de cargos, empregos ou funções públicas, aumento de           
vencimentos ou vantagens dos servidores do Poder Executivo; 
(Texto alterado pela Emenda à LOM nº 19/2011, publicada no DOM nº            
1.428, de 25/nov/2011) 
II - o regime jurídico dos servidores do Município; 
III - o plano plurianual de investimentos, as diretrizes orçamentárias e o            
orçamento anual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da administração          
direta ou indireta. 

  

Desse modo, como a matéria versada na proposição legislativa em análise não se             

relaciona com qualquer dos temas enumerados no citado dispositivo, observa-se que o            

tema tratado é de iniciativa concorrente, sendo pertinente a sua propositura pelo respectivo             

edil. 

Nesse sentido, cita-se a ementa da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº           

903-MG do Supremo Tribunal Federal que teve como relator o Min. Dias Toffoli: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 10.820/92 do Estado de          
Minas Gerais, que dispõe sobre adaptação dos veículos de transporte          
coletivo com a finalidade de assegurar seu acesso por pessoas com           
deficiência ou dificuldade de locomoção. Competência legislativa       
concorrente (art. 24., XIV, CF). Atendimento à determinação        
constitucional prevista nos arts. 227, § 2º, e 244 da Lei Fundamental.            
Improcedência. 1. A ordem constitucional brasileira, inaugurada em        
1988, trouxe desde seus escritos originais a preocupação com a          
proteção das pessoas portadoras de necessidades especiais, construindo        
políticas e diretrizes de inserção nas diversas áreas sociais e econômicas           
da comunidade (trabalho privado, serviço público, previdência e        
assistência social). Estabeleceu, assim, nos arts. 227, § 2º, e 244, a            
necessidade de se conferir amplo acesso e plena capacidade de          
locomoção às pessoas com deficiência, no que concerne tanto aos          
logradouros públicos, quanto aos veículos de transporte coletivo,        
determinando ao legislador ordinário a edição de diplomas que         
estabeleçam as formas de construção e modificação desses espaços e          
desses meios de transporte. 2. Na mesma linha afirmativa, há poucos           
anos, incorporou-se ao ordenamento constitucional a Convenção       
Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, primeiro         
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tratado internacional aprovado Documento assinado digitalmente      
conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a         
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O        
documento pode ser acessado no endereço eletrônico       
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 4108901.     
Supremo Tribunal Federal Inteiro Teor do Acórdão - Página 1 de 26            
Ementa e Acórdão ADI 903 / MG pelo rito legislativo previsto no art. 5º,              
§ 3º, da Constituição Federal, o qual foi internalizado por meio do            
Decreto Presidencial nº 6.949/2009. O art. 9º da convenção veio          
justamente reforçar o arcabouço de proteção do direito de         
acessibilidade das pessoas com deficiência. 3. Muito embora a         
jurisprudência da Corte seja rígida em afirmar a amplitude do conceito           
de trânsito e transporte para fazer valer a competência privativa da           
União (art. 22, XI, CF), prevalece, no caso, a densidade do direito à             
acessibilidade física das pessoas com deficiência (art. 24, XIV, CF), em           
atendimento, inclusive, à determinação prevista nos arts. 227, § 2º, e           
244 da Lei Fundamental, sem preterir a homogeneidade no tratamento          
legislativo a ser dispensado a esse tema. Nesse sentido, há que se            
enquadrar a situação legislativa no rol de competências concorrentes         
dos entes federados. Como, à época da edição da legislação ora           
questionada, não havia lei geral nacional sobre o tema, a teor do § 3º              
do art. 24 da Constituição Federal, era deferido aos estados-membros o           
exercício da competência legislativa plena, podendo suprir o espaço         
normativo com suas legislações locais. 4. A preocupação manifesta no          
julgamento cautelar sobre a ausência de legislação federal protetiva         
hoje se encontra superada, na medida em que a União editou a Lei nº              
10.098/2000, a qual dispõe sobre normas gerais e critérios básicos de           
promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência. Por essa         
razão, diante da superveniência da lei federal, a legislação mineira,          
embora constitucional, perde a força normativa, na atualidade, naquilo         
que contrastar com a legislação geral de regência do tema (art. 24, § 4º,              
CF/88). 5. Ação direta que se julga improcedente. 
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Não é demasiado colacionar também a ementa da Ação Direta de           

Inconstitucionalidade do Tribunal de Justiça de São Paulo – TJSP:         

 

A corroborar com o entendimento, apresenta-se também trecho da manifestação do           

Subprocurador-Geral de Justiça da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI)         

impugnando a Lei n. 4.518, de 04 de outubro de 2011, do Município de Suzano, de                

iniciativa parlamentar, que obriga agências bancárias à disponibilização de cadeiras de           

rodas para usuários com dificuldade de locomoção, in verbis: 

Trata a lei local impugnada de matéria inerente à polícia administrativa           
incidente sobre o ramo comercial, e que é conferida aos Municípios. A            
respeito do assunto, calha invocar tradicional lição doutrinária        
estampando que: 
“Além dos vários setores específicos que indicamos precedentemente,        
compete ao Município a polícia administrativa das atividades urbanas         
em geral, para a ordenação da vida da cidade. Esse policiamento se            
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estende a todas as atividades e estabelecimentos urbanos, desde a sua           
localização até a instalação e funcionamento, não para o controle do           
exercício profissional e do rendimento econômico, alheios à alçada         
municipal, mas para a verificação da segurança e da higiene do recinto,            
bem como da própria localização do empreendimento (escritório,        
consultório, banco, casa comercial, indústria, etc.) em relação aos usos          
permitidos nas normas de zoneamento da cidade (...)Nessa        
regulamentação se inclui a fixação de horário do comércio em geral e            
das diversificações para certas atividades ou estabelecimentos, bem        
como o modo de apresentação das mercadorias, utilidades e serviços          
oferecidos ao público. Tal poder é inerente ao Município para a           
ordenação da vida urbana, nas suas exigências de segurança, higiene,          
sossego e bem-estar da coletividade” (Hely Lopes Meirelles. Direito         
Municipal Brasileiro, São Paulo: Malheiros, 1993, 6ª. ed., pp. 368, 371). 
Não bastasse esta digressão, improcede a alegação de vício de ofensa à            
reserva de iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo. 
A polícia de estabelecimentos comerciais no âmbito do Município não é           
matéria sujeita à iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo,          
situando-se na iniciativa comum ou concorrente. 
Na espécie, a norma local impõe obrigação a particulares, sujeita à           
fiscalização do Poder Executivo, sem, no entanto, conferir-lhe nova         
obrigação, senão requisitos para funcionamento de instituições       
financeiras, o que desautoriza arguição de ofensa aos arts. 5º, 24, § 2º,             
2 e 47, II e XIX, a, da Constituição Estadual. 
Tampouco merece amparo a alegação de usurpação da competência         
federal. A proteção aos deficientes e pessoas com mobilidade reduzida          
não implica intervenção descabida na ordem econômica e nem         
configura disciplina de direito civil ou comercial. A matéria é da índole            
da competência comum (art. 23, II, Constituição Federal). 
 

 
Quanto à interferência do Estado na iniciativa privada, assim prevê o art. 170,             

caput, da CRFB/88, senão vejamos: 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho          
humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência            
digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes          
princípios:  (grifo nosso)  

 

A Carta Magna, com tal previsão, não impede a intervenção estatal no campo de              

atuação privado, veda somente as interferências desarrazoadas, pois, caso contrário, ao           

9 

Identificador: 310030003500350038003A00540052004100 Conferência em http://www.splonline.com.br/cmteresina/spl/autenticidade.



 
 

 
ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA 
Assessoria Jurídica Legislativa 

 
gerar encargos excessivos à iniciativa privada, poderia dificultar ou mesmo inviabilizar o            

setor econômico.  

Dessa forma, obrigar os centros de formação de condutores a ministrarem aulas            

com tradução simultânea para a Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) não gera encargos             

excessivos, mas encontra fundamento no poder de polícia administrativa do Município,           

poder inerente à Administração Municipal para restringir ou limitar direitos em benefício            

da coletividade, cuja definição nos é dada pelo art. 78 do Código Tributário Nacional –               

CTN:  

Art. 78. Considera-se poder de polícia a atividade da Administração          
Pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade,         
regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse             
público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à           
disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades          
econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder        
Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos           
direitos individuais ou coletivos.  
 

Destarte, observa-se que o Poder de Polícia se fundamenta na defesa do interesse             

público e pode restringir ou limitar direitos em benefício da coletividade. O jurista Marcelo              

Caetano define Poder de Polícia como "o modo de atuar da autoridade administrativa que              

consiste em intervir no exercício das atividades individuais suscetíveis de fazer perigar            

interesses gerais, tendo por objetivo evitar que se produzam, ampliem ou generalizem os             

danos sociais que a lei procura prevenir" (citado por Carvalho Filho, José dos Santos.              

Manual de Direito Administrativo. 23ª ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010. p. 83).  

Com efeito, há de se convir que o efetivo exercício do poder de polícia reclama, a                

princípio, medidas legislativas que servirão de base para uma futura atuação concreta da             

Administração nessa condição, razão pela qual é comum afirmar que a polícia            

administrativa se desdobra em uma competência legislativa e uma competência          

administrativa, como entende, também, o jurista Marçal Justen Filho (In, Curso de Direito             

Administrativo. 3ª edição. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 469), nesses termos:  
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O chamado poder de polícia se traduz, em princípio, em uma           
competência legislativa. [...] Até se poderia aludir a um poder de polícia            
legislativo para indicar essa manifestação da atuação dos órgãos         
integrantes do Poder Legislativo, em que a característica fundamental         
consiste na instituição de restrições à autonomia privada na fruição da           
liberdade e da propriedade, caracterizando-se pela imposição de deveres         
e obrigações de abstenção e de ação. Usualmente, a lei dispõe sobre a             
estrutura essencial das medidas de poder de polícia e atribui à           
Administração Pública competência para promover a sua       
concretização.  

  

Desse modo, não cabe afirmar que essa imposição proposta no projeto em análise             

trata-se de indevida ingerência no âmbito da atividade econômica privada, porquanto           

atribui nova obrigação aos estabelecimentos que menciona. Defender tal argumentação          

implica negar a própria definição de poder de polícia, que tem por consequência a              

limitação de valores abstratamente considerados, a qual incide, no caso em comento, sobre             

a liberdade de exercício da atividade econômica privada. 

Nesse exato sentido, é a definição de Celso Antônio Bandeira de Mello (in Curso de               

Direito Administrativo Brasileiro, 25ª Edição, Ed. Malheiros, pgs 805 e 807):  

  

Convém desde logo observar que não se deve confundir liberdade e           
propriedade com direito de liberdade e direito de propriedade. Estes          
últimos são expressões daquelas, porém tal como admitidas em um          
dado sistema normativo. Por isso, rigorosamente falando, não há         
limitações administrativas ao direito de liberdade e ao direito de          
propriedade – é a brilhante observação de Alessi –, uma vez que estas             
simplesmente integram o desenho do próprio perfil do direito. São elas,           
na verdade, a fisionomia normativa dele. Há, isto sim, limitações à           
liberdade e à propriedade. [...] Portanto, as limitações ao exercício da           
liberdade e da propriedade correspondem à configuração de sua área          
de manifestação legítima, isto é, da esfera jurídica da liberdade e da            
propriedade tuteladas pelo sistema. (grifou-se)  
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Ademais, quanto ao mérito propriamente dito da proposição, qual seja garantir           

maior inclusão e acessibilidade às pessoas com deficiências, verifica-se que essa iniciativa            

compatibiliza-se com o ordenamento jurídico pátrio. 

Nesse sentido, sobre a temática, a Constituição Federal elenca os seguintes           

dispositivos: 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a             
garantia de: 
III - atendimento educacional especializado aos portadores de        
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;  
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação              
artística, segundo a capacidade de cada um; 
 
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à             
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à            
vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização,           
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar            
e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,            
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (Redação       
dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da            
criança, do adolescente e do jovem, admitida a participação de          
entidades não governamentais, mediante políticas específicas e       
obedecendo aos seguintes preceitos: (Redação dada Pela Emenda        
Constitucional nº 65, de 2010) 
II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado          
para as pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental,          
bem como de integração social do adolescente e do jovem portador de            
deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e           
a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação            
de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação.          
(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

É oportuno salientar ainda que, no que se refere à matéria acessibilidade, o Brasil              

assinou, em 30 de março de 2007, em Nova York, a Convenção sobre os Direitos das               

Pessoas com Deficiência, a qual possui status de emenda constitucional, que estabelece o             

seguinte: 
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Artigo 4 
Obrigações gerais  
1.Os Estados Partes se comprometem a assegurar e promover o pleno           
exercício de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por          
todas as pessoas com deficiência, sem qualquer tipo de discriminação          
por causa de sua deficiência. Para tanto, os Estados Partes se           
comprometem a: 
a) Adotar todas as medidas legislativas, administrativas e de qualquer          
outra natureza, necessárias para a realização dos direitos reconhecidos         
na presente Convenção; 
Artigo 5 
Igualdade e não-discriminação  
1.Os Estados Partes reconhecem que todas as pessoas são iguais perante           
e sob a lei e que fazem jus, sem qualquer discriminação, a igual proteção              
e igual benefício da lei.  
2.Os Estados Partes proibirão qualquer discriminação baseada na        
deficiência e garantirão às pessoas com deficiência igual e efetiva          
proteção legal contra a discriminação por qualquer motivo.  
3.A fim de promover a igualdade e eliminar a discriminação, os Estados            
Partes adotarão todas as medidas apropriadas para garantir que a          
adaptação razoável seja oferecida.  

 

A par disso, cabe ainda apontar que a Lei nº 7.853/ 1989 (Dispõe sobre o apoio às                 

pessoas portadoras de deficiência, sua integração social, sobre a Coordenadoria Nacional           

para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência - Corde, institui a tutela jurisdicional             

de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério            

Público, define crimes, e dá outras providências) estabelece que cabe ao Poder Público e              

seus órgãos assegurar às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus             

direitos básicos, inclusive dos direitos à educação e ao lazer. 

Por seu turno, a Lei nº 9.394/1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação               

nacional, dispõe sobre o dever do Estado de garantir atendimento educacional           

especializado aos estudantes com deficiência, assegurando a concessão de serviços de           

apoio especializado, bem como métodos, técnicas, recursos educativos e organização          

específicos, para atender às suas necessidades, conforme se verifica a seguir: 
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Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado            
mediante a garantia de: 
[...] 
III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos        
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas        
habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e          
modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino; 

 
Art. 58.  Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a            
modalidade de educação escolar oferecida preferencialmente na rede        
regular de ensino, para educandos com deficiência, transtornos globais         
do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. (Redação dada        
pela Lei nº 12.796, de 2013) 
§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na          
escola regular, para atender às peculiaridades da clientela de educação          
especial. 
§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços            
especializados, sempre que, em função das condições específicas dos         
alunos, não for possível a sua integração nas classes comuns de ensino            
regular. 
§ 3º A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem            
início na faixa etária de zero a seis anos, durante a educação infantil. 
 
Art. 59.  Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com          
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades        
ou superdotação: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 
I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização         
específicos, para atender às suas necessidades; 
II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o           
nível exigido para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas            
deficiências, e aceleração para concluir em menor tempo o programa          
escolar para os superdotados; 
III - professores com especialização adequada em nível médio ou          
superior, para atendimento especializado, bem como professores do        
ensino regular capacitados para a integração desses educandos nas         
classes comuns; 
IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração            
na vida em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não           
revelarem capacidade de inserção no trabalho competitivo, mediante        
articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que           
apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou         
psicomotora; 
V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais         
suplementares disponíveis para o respectivo nível do ensino regular. 
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A Lei nº 10.098/2000, por sua vez, que estabelece normas gerais e critérios básicos              

para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com            

mobilidade reduzida, e dá outras providências, também assegura o seguinte: 

  

Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na           
comunicação e estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que        
tornem acessíveis os sistemas de comunicação e sinalização às pessoas          
portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação,         
para garantir-lhes o direito de acesso à informação, à comunicação, ao           
trabalho, à educação, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer. 
 
Art. 18. O Poder Público implementará a formação de profissionais          
intérpretes de escrita em braile, linguagem de sinais e de          
guias-intérpretes, para facilitar qualquer tipo de comunicação direta à         
pessoa portadora de deficiência sensorial e com dificuldade de         
comunicação. Regulamento 

 

Noutro giro, a Lei nº 10.432/2002, a qual dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais               

– Libras, estabelece a seguir: 

Art. 1o É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a            
Língua Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão a            
ela associados. 
Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras          
a forma de comunicação e expressão, em que o sistema lingüístico de            
natureza visual-motora, com estrutura gramatical própria, constituem       
um sistema lingüístico de transmissão de idéias e fatos, oriundos de           
comunidades de pessoas surdas do Brasil. 
Art. 2o Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e             
empresas concessionárias de serviços públicos, formas      
institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da Língua Brasileira de           
Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização           
corrente das comunidades surdas do Brasil. 
Art. 4o O sistema educacional federal e os sistemas educacionais          
estaduais, municipais e do Distrito Federal devem garantir a inclusão          
nos cursos de formação de Educação Especial, de Fonoaudiologia e de           
Magistério, em seus níveis médio e superior, do ensino da Língua           
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Brasileira de Sinais - Libras, como parte integrante dos Parâmetros          
Curriculares Nacionais - PCNs, conforme legislação vigente. 
Parágrafo único. A Língua Brasileira de Sinais - Libras não poderá           
substituir a modalidade escrita da língua portuguesa. 

 

É oportuno ainda trazer à baila a Lei nº 13.146/2015, que institui a Lei Brasileira de                

Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), acerca da            

acessibilidade no sistema educacional, também determina o seguinte: 

 

Art. 28.  Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver,         
implementar, incentivar, acompanhar e avaliar: 
I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem            
como o aprendizado ao longo de toda a vida; 
[...] 
IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira língua e na             
modalidade escrita da língua portuguesa como segunda língua, em         
escolas e classes bilíngues e em escolas inclusivas; 
V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que           
maximizem o desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes com         
deficiência, favorecendo o acesso, a permanência, a participação e a          
aprendizagem em instituições de ensino; 
[...] 
VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano de            
atendimento educacional especializado, de organização de recursos e        
serviços de acessibilidade e de disponibilização e usabilidade        
pedagógica de recursos de tecnologia assistiva; 
[...] 
IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o desenvolvimento dos            
aspectos linguísticos, culturais, vocacionais e profissionais, levando-se       
em conta o talento, a criatividade, as habilidades e os interesses do            
estudante com deficiência; 
X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de          
formação inicial e continuada de professores e oferta de formação          
continuada para o atendimento educacional especializado; 
XI - formação e disponibilização de professores para o atendimento          
educacional especializado, de tradutores e intérpretes da Libras, de         
guias intérpretes e de profissionais de apoio; 
[...] 
§ 1o  Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade de          
ensino, aplica-se obrigatoriamente o disposto nos incisos I, II, III, V,           
VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XVIII             
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do caput deste artigo, sendo vedada a cobrança de valores adicionais de          
qualquer natureza em suas mensalidades, anuidades e matrículas no         
cumprimento dessas determinações. 

 

Por fim, não é demasiado mencionar que a Resolução nº 358/2010 do Conselho             

Nacional de Trânsito - CONTRAN descortina a necessidade de promoção da acessibilidade            

nas estruturas dos centros de formação de condutores, bem como a observância das             

posturas municipais para o credenciamento de CFC: 

 

Art. 8º São exigências mínimas para o credenciamento de CFC: 
I - Infraestrutura física: 
a) acessibilidade conforme legislação vigente; 
(Redação da alínea dada pela Resolução CONTRAN Nº 4444 DE          
25/06/2013) 
(...) 
§ 1º As dependências do CFC devem possuir meios que atendam aos            
requisitos de segurança, conforto e higiene, às exigências        
didático-pedagógicas, assim como às posturas municipais vigentes. 

 

Nesta trilha, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro condenou o curso             

Pré-Vestibular Social a contratar intérpretes de língua brasileira de sinais(LIBRAS) para os            

deficientes auditivos, conforme se depreende de ementa exposta abaixo:  

 
ADMINISTRATIVO. PRÉ-VESTIBULAR SOCIAL. INTÉRPRETE    
PARA ALUNOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA AUDITIVA.      
Ação de obrigação de fazer cumulada com indenizatória visando         
condenar os Réus a contratarem intérpretes de língua brasileira de          
sinais(LIBRAS) para os deficientes auditivos no curso Pré-Vestibular        
Social. Rejeita-se a preliminar de nulidade da sentença porque         
proferida em sintonia com os ditames da lei, e a falta de análise da              
preliminar não Apelação nº 190.757-26/212-0001-Acórdão fls.12      
provocou prejuízo às partes. Rejeita-se a preliminar de ilegitimidade         
passiva porque no plano abstrato a causa de pedir e o pedido se dirigem              
ao Réu, o quanto basta para integrar a relação processual. Nos termos            
dos artigos 205 e 208, III da Constituição Federal os entes da            
Federação devem oferecer atendimento educacional especializado aos       
portadores de deficiência. Óbices de natureza administrativa como falta         
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de recursos ou de planejamento não impedem o indeclinável         
cumprimento da obrigação constitucional. O Poder Judiciário não        
interfere nas ações próprias do Poder Executivo ao determinar a          
contratação de intérprete para os deficientes auditivos, somente analisa         
o direito submetido a julgamento pela aplicação das normas ao caso           
concreto. O comando constitucional prevê o dever do Estado em prover           
a educação especial em todos os níveis e modalidades de ensino,           
quando imprescindível ao atendimento de necessidades educacionais       
especiais das pessoas deficientes. Os Réus devem cumprir o comando          
constitucional, e não se pode conceber a marginalização de deficientes          
auditivos cuja regular e efetiva inclusão social fica prejudicada pelo          
veto ao conhecimento. TJ-RJ -APELACAO APL      
01526160620108190001 RJ 0152616-06.2010.8.19.0001 (TJ-RJ). Data     
de publicação: 26/08/2013. 

 
Em face de todos os argumentos apresentados, infere-se que a garantia do            

aprendizado especial aos portadores de deficiência tornou-se exigência impostergável para          

todos os estabelecimentos de ensino, sejam públicos ou privados. Dessa forma, é            

indubitável a obrigação das instituições de ensino em promover a integração das pessoas             

portadoras de deficiência, uma vez que seria inócuo o ingresso destes sem que possam              

usufruir dos ensinamentos ministrados. Logo, diante do exposto, conclui-se que a           

proposição em análise vai ao encontro do ordenamento jurídico pátrio. 

 

V - CONCLUSÃO 
 

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina FAVORAVELMENTE         

à tramitação, discussão e votação do projeto de lei ordinária ora examinado. 

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa              

Legislativa. 

 
 

Carlos Renê Magalhães Mascarenhas 
ASSESSOR JURÍDICO LEGISLATIVO 

MATRÍCULA 07971-5 CMT 
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